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(DDo Gabinete do Prefeito ; ;

Or f

O k 6? .
Para: Coordenador de Pesquisa de Preços

f

Proceda com as providencias legais no sentido de pesquisa de preços para atendimento à solicitação

do Secretário de Administração, Planejamentos e Finanças, pertinente à contratação de empresa para

o fornecimento de Material Esportivo para o município de Fortaleza dos Nogueiras - MA. Após, dê

seguimento e regular processamento.

O

Gabinete do Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, 14 de maio de

2024.

Coeào dos Saatos
^^refeito MuníCipal

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

O

<

CNPJ: 06.080.394/0001-11
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Do Coordenador de Pesquisa de Preços

Para: Gabinete do Prefeito

Retoma-se ao Gabinete os autos com as devidas providências, para autorização de

prosseguimento.

O

Fortaleza dos Nogueiras - Estado do Maranhão, 28 de maio de 2024.

Alex de Souza Santana
Coord. de Contratos o Comênoe

Deaeto tf 008/2023

ALEX DE SOUZA SANTANA

Coordenador de Contratos e Convênios

O

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Rua Ovidia Nogueira, 22, Girassol - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras — MA



PAPELARIA PARATI LTDA

CNPJ: 12.148.110/0001-84

ENDEREÇO: RUA CEARÁ, 940-A
CEP: 65.901-260

IMPERATRIZ-MA

COTACÃO DE PREÇOS

RECEBEMOS A SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS, REFERENTE À NECESSIDADE DE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DAS

NOGUEIRAS/MA, PARA OFERECIMENTO DE PREÇOS, OBJETO DO ITEM CONSTANTE EM

ANEXO.

EMPRESA: PAPELARIA PARATI LTDA

ENDEREÇO: RUA CEARA, 940-AO
CIDADE: IMPERATRIZ-MABAIRRO: MERCADINHO

CEP: 65.901-260

CNPJ: 12.148.110/0001-84

EMAIL: sousallmajoaobatista@gmail.com

FONE: (99) 99 3524-7994

Ciente em 21/05/2024.

ITa ,148.11 Q/QOOt-841
mP&lAmA PARATI LTDA. ;

O ‘’Ru3 Coará. Í40*AMQfeediR?io ^

yfílOSflIflí
€SMl*280

CARIMBO E ASSINATURA DO ESPONSÁVEL

PIAM



PAPELARIA PARATI LTDA

CNPJ: 12.148.110/0001-84 /

ENDEREÇO: RUA CEARÁ, 940-A
CEP: 65.901-260

IMPERATRIZ-MA

O

ü./
1

Oí
o

PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA
UNIDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QÜÃNTITEM

Bolas de futsal oficial - Adulto,

couro sintético, costurada,

miolo removível,

câmara arbilít, 410-430 gr

R$ 17.400,00R$ 174,00100UND1
lubrificávei

Bolas de Futsal Infantil (13/14
anos), pvc costurada, miolo
removível, aproximado 350-
380gr lubrificávei, câmara arbilít

Bola oficial de vôlei, matrizada, com

18 gomos, confeccionada com pu
65-67 cm, 260-280 g.

R$ 9.000,00R$ 180,0060UND2

R$ 225,0025UND3

R$ 5.625,00

R$ 179,9015UND4 Bolas Vôlei mirim, Câmara butil,

costurada, PVC, miolo removível
O R$ 2.698,50

R$ 180,0015Bolas de basquete infanto -
Juvenil.

UND5
R$ 2.700,00

R$ 1.265,00 R$ 2.530,00Placar de Futebol Eletrônico UND 26

R$ 1.290,00 R$ 2.580,00UND 27 Tabelas de basquete com cestas

Bolas de futebol de Campo, Oficial,
pu couro sintético, costurada,
miolo removível, lubrificávei,

câmara arbilit, 410- 440 gr,
circunferência 68 a 70 cm

R$ 40.000,00R$ 160,00UND 2508

Bolas de Beach Soccer, puro,
couro sintético,

miolo removível.
Câmara arbilit.

costurada,
lubrificávei.

R$ 4.185,00R$ 279,00UND 159

R$ 165,0010 Bolas de Handebol H2L,

Costurada, pvc, miolo removível ,
lubrificávei, câmara arbilit

UND 15

R$ 2.475,00

O
Bola iniciação n° 12 matrizada
de borracha miolo slip
System removível
lubrificado, circunferência: 57-

59cm, peso:250- 270g câmara:
airbility.

e

R$ 70,00 R$ 1.050,00UND 1511

R$310,00Redes Vôlei 4 faixas, matéria linha

nylon, com fitas largas nas
bordas superiores e inferiores

UND 2512

R$ 7.750,00

R$ 390,0010Redes de futsal. Nylon 2,20/3,20fio
4 mm

PAR13
R$ 3.900,00

R$ 520,0010PARRedes de futsal nylon
2,10/3,20fio2 mm

14
R$ 5.200,00

R$ 695,00PAR 10Redes de futebol de campo. Nylon
7,50/7,50 fio 4 mm

15
R$ 6.950,00



PAPELARIA PARATI LTDA
CNPJ: 12.148.110/0001-84

ENDEREÇO; RUA CEARÁ, 940-A
CEP: 65.901-260

IMPERATRIZ-MA

5PARRedes de Futebol Society, Nylon
2,30/4,20 fio 2 mm

16 ($ 2.225,00

R$ 24,5010KitFita para marcação da quadra
de vôlei de areia, tamanho

da quadra: 8x16m

17

R$ 245,00

R$ 25,0010JOGOJogo de cartões, Plásticos,
Unidades amarela, vermelho

com opção de anotação

18

R$ 250,00

R$ 90,005UNDCronometro Plásticos, digital, com
fita de nylon, formato de 12 hrs ou
24 hrs, com função star/stop/reset

19

R$ 450,00

R$ 85,0025Apitos para árbitros OFICIAL,
Modelo profissional Fox, potência
sonora de 115 decibéis, plástico

UND20

R$2.125,00

0
Troféus para os Jogos
Escolares, Material plástico,
acrílico ou vidro, cor dourado

(Ouro), medindo (A xL) 200mm x
150mm. Base de madeira.

RS 9.750,00R$ 195,00UND 5021

R$ 14,90500UNDMedalhas Jogos
Escolares,Material metal,
dourada

22

cor
R$ 7.450,00

(ouro) circunferência
0,5 milímetro

R$ 14,90500UNDMedalhas Jogos Escolares,Material
metal

(prata) circunferência 0,5. milímetro

23

R$ 7.450,00pratacor

R$ 14,90500UND24 Medalha jogos escolares,
material metal, cor bronze,

circunferência 0,5 mm

R$ 7.450,00

Troféus para competições
amadoras. Material plástico,
com bases de madeira ou ferro,

cor dourada (ouro), tamanho 0,80
mtde altura

O
R$ 26.000,00RS 520,0050UND25

Troféus para competições
amadoras, Materiai plástico,
com bases de madeira ou ferro,

cor (prata), tamanho 0,80 mt de
altura

RS 24.750,00RS 495,0050UND26

RS 65,0010UNDBombas de ar para bolas.
Material Plástico, bico de metal

com tubo flexível, cor preta

27

RS 650,00

RS 1.230,00R$ 1.230,001Placar de substituição para futebol UND28

RS 19,50 RS 487,5025UNDCones de Plástico 23cm -29



PAPELARIA PARATI LTDA

CNPJ: 12.148.110/0001-84

ENDEREÇO: RUA CEARÁ, 940-A
CEP: 65.901-260

IMPERATRIZ-MA

Kit 330 kit de escanteio com mola flexível

m pvc kit com 04 mastro e
04 bandeiras

R$X.740,00

R$ 44,00Colete de futebol material 100 %

poliéstertam g

UND 7531
R$ 3.300,00

R$ 50,00Colete de futebol dupla face,
material 100% poliéstertam M

UND 7532
R$ 3.750,00

R$ 180,0015PAR33 Chutelras em couro, com travas

fixa para futebol de campo
tamanhos (36,38,40,42,44)

Luvas de goleiro para futebol de
campo tamanhos diversos
confeccionado em 38% de

poliuretano, e 31% em látex com
fechamento em velcro espuma
macia de 3 mm.

R$ 2.700,00

R$ 1.445,00R$ 144,5010PAR34

O

2Mesa de Tênis de Mesa MDF -

15MM

UND35
R$ 4.500,00

R$ 2.250,00

R$ 8,50150UNDBolas de Tênis de Mesa DHS

D40+ Plástico

36
R$ 1.275,00

R$ 40,00 R$ 800,0020Cones - tamanho 50 CM PVC UND37

R$ 360,00 R$ 3.600,0010UND38 Corda Naval 40mm 10m

R$ 1.570,00 R$15.700.0010Fita de Suspençào KIKOS LIGHT UND39

R$ 7,45 R$149,00UND 2040 Mini cones pratos chapéu Chinês

Conjunto de uniformes para
equipes de futebol (melão,camisa,
shot). Personalizadas com
a logomarca da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos
Nogueiras/MA.

R$ 115,00 R$ 28.750,00UND 25041

O R$ 272.265,00Validade da proposta 60 dias

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 272.265,00 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS

MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).

Imperatriz/MA, 21 de maio de 2024.

João Marcos Viería Araújo

VENDAS
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COTAÇÃO DE PREÇOS
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALOR

TOTAL

VL. UNITDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTUNIDITEM

Bolas de fiitsal oficial - Adulto, couro sintético,
costurada, miolo removível, lubrifícável, câmara

arbilit, 410-430 gr

RS 16.900,00RS 169,00100UND1

Bolas de Futsal Infantil (13/14 anos), pvc

costurada, miolo removível, aproximado 350-380gr
lubrificável,câmara arbilit

0 R$ 8.850,00RS 177,00UND 502

R$ 225,0025Bola oficial de vôlei, matrizada, com 18 gomos,

confeccionada com pu 65 - 67 cm, 260 - 280 g.

UND3
RS 5.625,00

RS 174,50Bolas Vôlei mirim, Câmara butil, costurada, PVC,
miolo removível

UND 154
RS 2.617,50

RS 165,00UND 15Bolas de basquete infanto —
Juvenil.

5
R$ 2.475,00

Placar de Futebol Eletrônico UND 26 RS 2.520,00RS 1.260,00

RS 1.284,00UND 2 R$ 2.568,00Tabelas de basquete com cestas7

Bolas de futebol de Campo, Oficial, pu couro
sintético, costurada,miolo
lubrifícável,câmara arbilit,
circunferência 68 a 70 cm

removível,
410- 440 RS 155,00 RS 38.750,00250UND8

gr.

Bolas de Beach Soccer, puro, couro sintético,
costurada.
Câmara arbilit.

miolo removível, lubrifícável. R$ 4.080,00RS 272,0015UND9

0
R$ 165,00UND 15Bolas de Handebol H2L, Costurada, pvc,

miolo removível , lubrifícável, câmara arbilit

10
R$ 2.475,00

Bola iniciação n" 12 matrizada de borracha miolo
slip System removível
circunferência: 57-59cm, peso:250-270g câmara:
airbility.

lubrifícado.e

RS 1.042,50RS 69,5015UND11

RS 299,0025Redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, com fitas

largas nas bordas superiores e inferiores

UND12
RS 7.475,00

RS 380,0010PARRedes de futsal, Nylon 2,20/3,20fío 4 mm13 RS 3.800,00

RS 520,00PAR 10Redes de futsal nylon 2,10/3,20fio 2 mm RS 5.200,0014

RS 690,0010Redes de futebol de campo. Nylon 7,50/7,50 fio 4 mm PAR15 RS 6.900,00

R$444,005Redes de Futebol Society, Nylon 2,30/4,20 fio 2 mih PAR RS 2.220,0016

RS 150,00Fita para marcação da quadra de vôlei de areia,
tamanho da quadra: 8xl6m ^

Kit 1017
RS 1.500,00

RS 24,0010Jogo de cartões. Plásticos, Unidades amarela, vermelho
com opção de anotação

JOGO18
RS 240,00
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19 Cronometro Plásticos, digital, com fita de nylon,
formato de 12 hrs ou 24 hrs, com fiinção star/stop/reset

R$ 85,00UND 5

:5,00

20 Apitos para árbitros OFICIAL, Modelo

profissional Fox, potência sonora de 115 decibéis,
plástico

R$ 84,00UND 25

R$ 2.100,00

Troféus para os Jogos Escolares, Material plástico,
acrílico ou vidro, cor dourado (Ouro), medindo (A xL)
200mm x 150mm. Base de madeira.

R$ 9.225,0021 R$ 184,50UND 50

R$ 13,90Medalhas Jogos Escolares,Material metal,
dourada

22 500UNDcor

R$ 6.950,00(ouro) circunferência 0,5 milímetro

Medalhas Jogos Escolares,Material metal,
prata

R$ 13,9023 UND 500cor

R$ 6.950,00
0 (prata) circunferência 0,5 milímetro

Medalha jogos escolares, material metal, cor bronze,
circunferência0,5 mm

RS 13,9024 UND 500
R$ 6.950,00

Troféus para competições amadoras, Material
plástico, com bases de madeira ou ferro, cor
dourada (ouro), tamanho 0,80 mtde altura

RS 27.250,00RS 545,005025 UND

Troféus

plástico, com bases de madeira ou ferro, cor (prata),
tamanho 0,80 mt de altura

competições amadoras, Materialpara

RS 490,00 RS 24.500,0026 UND 50

RS 62,50Bombas de ar para bolas, Material Plástico, bico de
metal com tubo flexível, cor preta

1027 UND
RS 625,00

RS 1.220,00Placar de substituição para futebol28 UND 1 RS 1.220,00

R$ 19,50Cones de Plástico 23cm - UND 2529 RS 487,50

RS 580,00Kitkit de escanteio com mola flexível, m pvc kit com
04 mastro e 04 bandeiras

330
RS 1.740,00

RS 42,50Colete de fiitebol material 100 % poliéster tam g 7531 UND RS 3.187,50

RS 50,00Colete de futebol dupla face, material 100% poliéster
tam M

7532 UND

0 RS 3.750,00

RS 177,00Chuteiras em couro, com travas fixa para futebol de
campo tamanhos (36,38,40,42,44)

PAR 1533
RS 2.655,00

Luvas de goleiro para futebol de campo
tamanhos diversos confeccionado em 38%

de poliuretano, e 31% em látex com fechamento em
velcro espuma macia de 3 mm.

RS 1.449,00RS 144,90PAR 1034

RS 2.250,00UND 2 RS 4.500,00Mesa de Tênis de Mesa MDF - 15MM35

R$7,00 RS 1.050,00Bolas de Tênis de Mesa DHS D40+ Plástico UND 15036

RS 39,0020UND RS 780,00Cones - tamanho 50 CM PVC37

RS 356,00UND 10Corda Naval 40mm lOm38 RS 3.560,00

RS 1.560,0010UNDFita de Suspenção KDCOS LIGHT39 RS 15.600,00

RS 7,45 RS 149,0020UNDMini cones pratos chapéu Chinês40
(
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Conjunto de uniformes para equipes de futebol
(meiào,camisa, shot). Personalizadas com a
logomarca da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos
Nogueiras/MA.

R$ 115,00 R$ 28.750,0041 UND 250

R$ 269.091,00VALOR TOTAL DOS ITENS

Validade da proposta 60 dias.

Valor Total de R$ 269.091,00 (duzentos e sessenta e nove mil e noventa e um reais).

Riachão-MA, 24 de maio de 2024.

O

r

ISAAC DE SOUSA

CARDOSO:72823356134-üaaòs: 2024.05.2410:58:57-03'00'

I DE S CARDOSO PAPELARIA

CNPJN° 08.612.410/0001-03

Isaac de Sousa Cardoso

CPF: 728.233.561-34

O

I
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Coteção para. Prefeitura Municipal de Fortaleza dos;Noguelras? Maranhão.

\^lidade da proposta sessenta dias.

VALOR TOTALDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Bolas de futsal oficial - AduÍto>

couro sintético, costurada,

mioloremovível, lubrificáve!>

câmara arbüit, 410-430 gr

VL. UNITQUANTUNIOITÊM

17.000,00170,00100UNO

Bblas de Futsal Infantil (13/14
"ò anos), pvc costurada, miolo

removível, aproximado 350-
380gr lubrifícável, câmara arbílit

8.925,00ÜND 178,5050^ 2

225,00Bola oficial de vôlei, matrizada,

com 18 gomos, confeccionada com

UND 25

5.625,00

pü 65 - 67 cm, 260 - 280 g.

R$ Í72,00Bolas Vôlei mirim. Câmara butil>

costurada, PVC, miolo removível

154 UND
2.580,00

Bolas dé basquete infanto -
Juvenil.

170,00UND :155
2.550,00

Placar de Futebol Eletrônico 1.265,00 2.530,006 UND .2

1.289,50 2.579,00ÜND -Tabelas de basquete com cestas 27

Bolas de futebol de Campò, Oficial,

'O pu couro sintético, costurada,
miolo

câmara

removível, lubrifieável,

arbiüt, 410“ 44Ô 39.250,00157,00^8 UND ,250

circunferência 68 a 70 cm

Boias de Beach Soccer, puro, couro
sintético,

miolo removível.

Câmara arbilit

costurada,
4.170,00278,00UND 159

lubrifieável.

165,00Bolas de Handebol H2L,

Costurada, pvc, mtolò removível
, lubrifieável, câmara arbilit

1510 ÜND

2.475,00

Riachãò, 27 de maíp 2024
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Boia Iniciação ns 12 matrízada

de borracha niioio süp

systèm removível
lubríficado, cSrctinferênda: 57-

59cm, peso:250- 270g câmara:

airbiilty.

e

70,00UND 1511

300,00Redes Vôlei 4 faixas, matéria linha

nylon, com fitas largas nas
bordas superiores e inferiores

25UND12

7.500,00

013 385,00Redes de futsal. Nylon 2,20/3,20fio
4 mm

10PAR
3.850,00

PAR 10 520,00Redes de futsal nylon

2,10/3,20fio 2 mm
5.200,00

690,00Redes de futebol de campo. Nylon

7,50/7,50 fio 4 mm

10PAR15
6.900,00

445,00Redes dé Futebol Sóciety, Nyloií

2,30/4,20 fiõ 2 mm

PAR 516
2.225,00

160,00;ioFita pára marcação da quadra
dé vôlei de areia, tamanho

dá quadrá: 8xl6m

Kit17

1.600,00

25,00Jogo de cartões. Plásticos,
Unidades amarela, vèrmelho

com opção de anotação

lóJOGO18

250,00

95,00a Cronometro Plásticos, digital, com

fita de nylon; formato de 12 hrs ou

24 hrs, com função star/stop/reset

UND 5

475,00

85,00Apitos para árbitros OFICIAL,

Modelo profissional Fóx,
potência sonora de 115 decibéis,

plástico

2520 UND

2.125,00

Troféus para os Jogos
Escolarés, Material plástico,

acrílico ou vidro, cor dourado

(Ouro), medindo {A xL) 200mm x
ISGmm. Base de madeira.

9.250,00185,0050UND21

15,00Medalhas jogos
EsGolares,Material metal, cor

dourada (ouro) circunferênda
0,5 milímetro

50022 UND

7.500,00

Riachão, 27 de rnalo 2024*
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15,GOMedaíhas Jogos Escolares,Material

metal, cor prata .{prata)
circunferência 0,5 rnilímetro

500ÜND23 ©
\

rj
0)O*

O

15,00500Medalha jogos escolares,
material meta!, cor bronze,

circunferência 0,5 mm

ÜND- 24

T^rSee^OO

Troféus para competições
amadoras, Material plástico,
com bases de madeira ou ferro,

cor dourada (qurò), tamanho Ò,80
mtde altura

27.500,00550,0050UNO

6

Troféus competiçõespara

amadoras, Material plástico,

com bases de madeira ou ferro. 24.750,00495í0050ÜND26

cor (prata), tamanho 0,80 mt de
altura

65,00UNDBombas de ar para boias,
Material Plástico, bico de metal

com tubo flexível,.cor preta

1027

650,00

28' Placar de substituição para futebol 1.230,00UND 1 1:230,00

Cones de Plástico 23cm - 20,00 500,00UND 2529

585,00kit de escanteio com mofa flexível,

m pvc kit com 04 mastro, e
04 bándeirás

Kit 330

1.755,00

45,00Colete de hiteboi material 100 %

poiiéstertam g

UND 7531
3.375,00

50,00Colete de futebol dupla face,

material 100% ppliéstér tam M

75UND32
3.750,00

185,0015Chutejras em couro, cpm travas

fixa para futebol de campo

tamanhos (36,38,40,42,44)

PAR33

2.775,00

Luvas de goleiro para futebol de

campo tamanhos diversos
conféctíonadò em 38% de

poliuretano, e 31% em látex
com fechamento em velcro

espuma macia de 3 mm.

1.500,00150,0010PAR34

Riachão, 27 de maio 2024
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u.yMesa de Tênis de Mesa MDF -

15MM

2.290,002UND35
4.580,00-J>- *9

SQ

O7,5036 ' 150Bolas de Tênis de Mesa. DHS

D4Ô+ Plástico

UND
4dl25;efr

40,00 1,00Cones - ^mahho 50 CM PVC 20UND37

360,00 3.600,00Corda Naval 40mm lOm 10UND

Fita de Süspenção KIKOS LIGHT ^ 1,575,00 15.750,001039 UND

150,007,50Mml cones pratos chapéu Chinês 20UND

Conjunto de Uniformes para
equipes de ftjtêbdl (meião,camisa,

shot). Personalizadas com

alogomarra da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras/MA.

a
28.750,00115,00250UND

273.149,00VALOR TOTAL DOS ITENS

.149,00 - duzentòs.e setenta e três mil cento e quarenta e nove reais.

Geová Miranda da Cruz

Proprietário
Telefone; 99-3531-9071

©

Riachão, 27 de maio 2024



pMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO
PRFFPITURA MUNICIPAL DE FEIRÁ NOVA DÒ MARANHÃO

Pubrica:

ÀTÃ DE REGÍSTRO DE PREÇOS N° 03Ô/2d24;SRP/PMFN.
âb
AíLj 2.

A PREFEITURA MUÍ^lGIPAbDE FEIRA.NOVA DO MARANHÃO, corri secie na Rráça Gèntral, s/n^ntro,
de Feira Nova do Maranhão -MA, inscrita,no:CNPJ/MF:Sob o n° 01.616.041/0001-70. neste àto\^esèi
Sr} Luiza Coütihho Macedò, considerando 'o

para REGISTRO DE PREÇOS n
da empresa

cotada, atendéridò as. condições prévistas no Ei

n® 14,133,-dei° de:;abril de 2021, no Decreto Municipal n.^

^olà .«9

juigamentò daJicitaçãò na modalidade de pregap, na ^êfi^niça^

0 012/2024-SRPi proçèssoedrriiriislrativo.n ® 015/2024,RESOLVE registrã
ja .e ha

>s

qualificada nesta ATA, de açoróo com a classificação ppT ela ales

de licitado, sujeitando-se^as; partes às normas constantes na Lei

? 001, de 02 de janéirõ.de 2024^ è em,conformidade oímas

e

O 1. DO OBJETO

1.1. Á presente Ata tem'por objeto o Registro de Preços para futura Còritratáção de= empresa para 6

fornecimento de niáteriàí esportivo para atender as necessidades do Município de Feira Nevado Maranhão-

MA, conforme Termo dè Referêriciá,, anexo dò èditál de; Licitação Pregão Eletrônico ir® 012/2024, que é parte

propostas cujos, preços tenham slàb registrados, indepéridèriterriêhte de
integrante, desta Ata, assim' como as

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Ó pféçò registrado, as especificações do objeto,

fomeçedpr{es) e as demais ^ndições ofertadas na{s) pràpostã{s), são ás qúe seguem;

2.

quantidades mínimas^ e; máximas de cada itènfi,2.1. as

B.DiDES.CARDCfôQ-ME -

33;758.887/QOOl-30 ^

AVENIDA BRASIL, 65, CENTRO. NA CIDADE DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA^

BAZINATE DiAS DE SOUSA CARDOSO

EMPRESA

ENDEREÇO
REPRESENTANTE

ii

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEMo mmMpj-'

Bolas de futsaí oficial - Adulto, ppuro
sintético, costurada, rhiòlo :removível,
lübrificáveÍ,.câmãraàrbiÍit:41Q-4'3Qqr

168;Òd i.OQ:DAL POINT 200';UND.1

Bolas de Fütsàl Jhfánti! (13/14 anos)i pvc
R$'17.500,00',;ioo. 175,00DAL POINTUND:costurada, miòjo rémovívèl, aproximado

35Ó-38Ògr iúbrifícáVéj,câmara árbilÜ
Bola ofidal de vôlei, matrizada, com 18
gomo$í confeccionada com pu 65 - 67 cm^
260.-280 g.

2

222,00 R$i 1.100,0050POKER•UNO3

Bolas Vôlei,mirim, Gâmara bulil, Gosluradas
PVG, miolo femovívèl

R$5.160,0030' 172,00UND POKER-4

R$ 4;950.00;30:POKER,UNDBoias de basquete írifãrito - Jüvóriil.
Placar de Futebol Elétrõriico

.5
R$ 5;QÒQ,,0Q1.250,00:4:OptrònicsUND6

R.$ 5.120,001.280,004UNDTabelas deibasquetê com céstas7 ^SPORTS

í\

1

Praça'Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova db Màranhãb - MA
CNP.I--ni fiifi;Mi/Dnni
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Folha:
ESTADO DOMAf^NHÂO

PODER EXECUTIVO . .
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARANHAO

Rubrica:

'^76.000,00
° n ,

Bolas de; futebol dé Campo, Oficial, pu
couro.sintétí CO,costurada,rriiolo removível,

ubiifiçávej, cârnára;^ afbilií, 41044Ó :gr;
circLinfèrència 68.á 70 cm

'Bolas de Beach -iSqccer, puro. couro
sintético, costurada,: miolo' removível,,
ubrificáveí. Gâmáfákbiíít.

152.00;DÀLPGlNt 500UND8
C

t. . O

£)
\3r$8 «9

.100,00■270,00^30POKER9

Bolas, de Handebol ;H2L, Çqsturada, ^pvc,
miolòTemovívèl., lübnficável,Gãrnára.arbilit

>4.920.00164,00PQKEft .30UND10

Bola iniciação h° 12 matrizada de borracha:
;mjpío slip :system removível e Jubrificado,
circunferência: 57-59cm, peso: 250^270g
câmara: airbílíty.

R$2.043;003p; 69íiPPOKERUND11;

© Redes Vôlei 4 fai>raSi matéria linha nylon,
,cõm fitas: largas nas bõrdàs^ superioras e
inferiores

Redes de'füfeaÍ,;Nyíòn2,20/3.20'fio 4fmm
Redes de futsal, nylon 2,10/3,20 fio-2 mm

R$ 14.925,00298,50UND 5012

J79.40MÃSTER

master

20PAR13

R$10.370;00518,5a20PAR14

Redès ‘dè futebol de campo', Nylon R$ 13.710,00;,685,5020PAR15
'7.50/7,50 fio 4 mm

Redes de Futebol Sòciety, Nylon 2,30/4,20 R$4.422,00442,2010MASTERPAR16
mm

Fita para marcação ;da quadra de vôlei de.
areíâytaiTiahhd dã qüadra:;8x16m

H9,00: R$'2080.p0; 20masterKit17

.Jogo de cartões,,. Plásticos, Unidades
arnaVela, vèpèlhQ com opção de.anòtáçãò

R$472[0Q53,60•20POKER18

Cronomètrò Plásticos, digitei, com fita de
nylon, fQrmato'=de 12 hrs ou 24 ,hrs,:cqm R$ 850,0010POKERUND19

O Apitos pài^ ^árbitros; .OFICIAL, Modelo
profissipnaf Fox, potência Sonora.de 115 R$4.050,0081,0050POKERUND2Q

decibéis, plástico'.', ■

Troféus pára os . Jòcfòs; Escolares, Material
plástico, acrílico oü vidro, ^çpr dourado
(Oüfõ), medindo (A x L) 200mm x 150mm.
Base de madeira.

'R$ 18.270,00182.70UND 100JEBS21

R$ 13.700,00:13Í701.000.VITORIAUNDdourada' (òúfò) circunferência 0,522 cor

milímetro

Medalhas Jogos Esçpjaresí Material metal,;
cor prata (prata)' Pircunfêrêriciâ^ 0,5
milímetro

R$ 13';100,00ViTORIA 13j101.000UND‘;23

Medalha jògòs escolarès, material metál,
cor:bronzê,-Circunferência 0,5 mm

Troféus para competições, amadoras,
Maíeriaí,plástico,-coril bases dè mãdéíra ou
'ferro, cor dourada (ouro), tamanho 0i8Q mt
deallura ... .

R$ 13100,0013,101.000VITORIAUND24

R$ 50'.000,00_500,00100JEBS^UND;25

2

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-QÒO - Féjra Nova dp Majanhãp - MA
CNP.i-fti.fiifi.flAi/nnfii



Folha:
ESTADO DO maranhão

PODER EXECUtIVÒ
PRgPPlTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

Ríibrica:

Troféüs para competi@es amadórãs.
Máteiiaí plástícó, córfi bases de madeira ou
ferro,;cor (prata), tamanho 0,80 mt de altura

485100^100-JEBS;UND %26

O c:

2Bòmbas de ar para bolas-Material Plástico,
bico dé metàí com tübo flexivél, cor preta

60.80 _ilR$ 1.216,00

:209^^B$2,4lâÕL

20POKERUND27 S
Co

2UNDPlacar dè substituição para fú28.

;,5018,85:50UND PIc PlásticosCones de P!âstico’23cm29
s.

kit dê escanteio compola flexível, m pvc kit.
çpm:04 mastro e 04bandeiras

R$3.475i206Kit30 SPORTS

Colete de; futebol material 1ÒÕ. % poliéster 41,30150DAYKERONUND31

D Colete de-futeboldupiã face,:rriá
poliésteríam M

R$ 7.455,00150UND32- í

Chuteiras .em couro,: cóm trâvas fixa :para

futebol dè campo, tamanhos R$5.106;QPPAR ■ STÁDIUM 170,203033

Luvas de goleiro para futebol de campo
tanhanhos diversos cònfeccionádó erri 38%

de poliuretano, & 3l% em látex com.
fecharnéntò em Vèlcro éspúma mácia dè;3

R$2.840.00142;00PAR -OFFSIDE 2034

mm.

R$8.800.,00.2.200,004Mesa de tênis dê Mêsã MDF -15 MM35

R$:2;07p,006.90300.WESTERUND36
RS 1.540,00■38,5040Píc PiastesUNDConès - tamanho':50CMPVC37

R$^7.096,00354,8020UNDÇordá Naval 4Qmm lOm

Fita de.Süspente KIKOS LÍGRt

38

R$ 3.164,00.

:R$;288,0d
158,20ÜNd 20KIKQS

Pic Plásticos

39

-7,2Ò40UNDMiniicónes pratos chapéu Chinês40

O Conjunto de; uniformes para equipes de
futebol camisa.

R$,54,250‘.(}0DAYKÉRÓM 108:.50500UND41 com a

Prefeitura Municipal de Feira ‘Npva do
Maranhão. .

R$
VALOR TOTAL DOS ITENS 496.386,70

prèséntê registró.de preços cdnstàdornoranexò âéstãAta.A listagem dq cadàstxode reserva refèrarite aò

ÔRGÃÔ GÉRENCIADOR3.

3.1. O órgâò gêfericiadof sérá a PREFEITURA MUNICÍPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃÒ - MA..

DA ADESÃOA ata DE REGISTRO DE PREÇOS4.

entidades da Administrâ^ó Pública municipal quenão participaramDuranté â vigência dá âtá/os
RP poderao aderirá ata dê registro de prète há condiçãòde não .paflicipahtes, observados os

4.1. eus

do prqcedimentpde

seguintes requisitos:

Praça Céntral, s/n - Centro - CEP: 65:995^0.00 - Fèira Nbya do Maranhão - MÁ
fíWP.i- ni fiiR nái/nnni



PMFNM/MA

Folha
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DEFEIRÃ NOVA DO MARANHÃO
Rubflçà:

^apresentação déjustificátivà da vãhtagem dá adesão, inclusive efrn';Sitüàç5eS'dè provável dèsabastecimèntò

praticados/p^ mercado na*o'

aceitáção-prévias do órgão ou da entidade, geren.ciadpra e dp-fornecedpr; W
. \Q

4.2. A autorização do órgão òü: entidade gèrenciadõra-apenas será rèaiizádà apos a áceitáçaoN^
fornecedor.

4.2.1. d órgão oü entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam‘acarretar prejuízo.à .execução

de seus próprios coritràtos óu:à sua capacidade de gereiíciárnento.

4.1.1.

ou dèscontinüidade de seíviçò público;

4.1.2’. demonstração: de que os yálores regisírados estão compatíveis com ps valores,

forma do art: 23:da Lei.n®Í4.133, de 2021; è

4.1.3. consulta e

(D
i

A

tídade não' participante deverá

aâquisiçãò ou.á contratação sólieilãdã eni até novéntadÍaS. obséfvádo o prazo, de vigênòiá da ãta.

p prazo -de; que trata o subitem ;anterÍQri: felativo íà:, efetivação -da: contratação, ppdèrá. ser prorrogado
éxcépcionajmeritè, medianteíòlicitâçãódo órgão ou da:eritidademão:partÍcipanteaceita peloórgão oü

geránçiadpra. desdé que fespéitádpd lirnité temporal de vigência dá ãtá dé régistfò dé préçós.

4.3, Oi 00

o

4.4.

ou a'èntídade:ppderâ aderirva; .na4.5.

de hãò páirticipãnte, pará aqueles itèns:para,ós qüàisòão tehhá;quárititàtivó: registrado, observados os" requisitos' dò„

itemAr.1>

Dosiímítes pará as adesões

4.Ç.Í As aquisições ou çonlrateções adicionais não poderão exceder, pof órgão òu.eritidadè, á cinquenta por céníò

dús:.quántitaüvós dos itén.s do instrumento çorivocatórioiregistradosma ate de registro de preçosípara. o gerenciador e'

pára òSvj

d-quantitativo, decorrente das adesões não poderá: exceder, na totejidade, ao; dobro dp quantitativo de cada

istfadò na átà dè tegistfoide preçôs pará.o gerenciador ,è:0spárticij3antés, independêritemehte dO húmerò de

órgãòs ou entidades não participantes que adepfem à ate de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quântitativos

4.8. É vedadoiefetuar acréscimos nos quahtitetivps fixados;na àta.de registro dep7eços;

VAtiPADÈj FpRMALI^ÇÃp DA ATADEREOISTROIDE E ÇADASTRQ RESERVA

coótádò á partir dotpnmeirbdià útitsubsèqüente

ser prorrogada pOr igual período; mediantoa.anuênçia do fornecedor, desdé

4.7,

O

:5;

5.1.

à dateõe divulgação no PNGP

que comprovado ò preço vâhíãjoso.

5.1.1. O coritfátò dècoirentè da ata de registro dé preços terá suá vigêhcíá estàbèlèdda.no^própriò instrurherito
:çontratual e observará no mpmentp da contratação e a cada exercício financeiro à disponibilidadé dà créditos

orçamentários; bem‘'cómò:à previsão' no plano plurianuaf, .quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Ná fóMáiizáçâó do àntrátOou.dolhstrürhehto substitüíó dévéfá haver a indióaçâo dá

créditos orçamentários respectivos.

dós

A

A

PrãÇa Central, S/n - Cèntro - CEP: 65;995-000 - Féírà Noyã dó Maranhão - MA
ruDi* n-i AIR nii/nnni



PMFNM/MA

Folha:
> EStÂDÒ DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFErfÜRA MUNICIPAL DE FÉÍRA NOVÁ DO MÀRANHÃO
Rubrica

A cònírataçãO; com íds: fornecedores registrados na ãta será formalizada, péío/órgâò ou

Interessada por infermédio de insírumahto contratual, ernissão de nòla de empenho de"despesaj^píí^^o'S9^
çpmpraípu outro iristrurnento,tiábil,;Çonforrnep art.-95 .d^^ Lei n° 14:133, de 2021; /^

O instrumentoiconírátualde queTrata oiternSÍ. devera.ser ãssinado.no-prazo de vaiidadfâ

5.2;

30
CD

5.2.1.

deprèçòs.
s

Or
O

Os contrátòs decórrentes-do sistema de registro de preços poderão.ser alterados, observado^
LéinM4.133,de,2021.

54.- Após a homologação'da liçitaçao ou da contraíaçãb;direte,;deverão.ser observadas asiseguintes condições:

para forrhalização da ata de registro de preços:

54.1, SerãoTegistrados na ata os preços e os quantitatiyosdp;adj ud!caiâno, deyendaser observada a possibilidade

de p licitante oferecer ou não proposta eifi ;quantitativo1riferior ao máximo pfevistõ-no edifel ese/obrigár nos íimitôs

5.3.

O
dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo,-0 registro dos jicitentes ou dos fornecedores que;

í.4.2.1. Aceitarem cotar òs, Óens, és Obrá& oU os serviços- com preços Iguais -aos dd àdjudicatário; Obsérváda-râ
GÍàssiffcaçãÕ dá Iiciíação:;e:

5.4.2.2. Máritiverern sua proposta original,

Será respeitada, hás contrátações. á ordem dè classificação dos licitantes óü dos fornecedores.registrados

54.2.

54.3.

ha ata;

ÕTègistrò a:que se;'rèfere=ó item .54.2 tem pof Objetivo a formaçãodè.cadastrò dé rèseiva pára d caso de
impossibilidade de atendiníènto pelo signalárip da ata,

Para finsda ordern.de cíàssificaçÉo',^os licitantes ou fornecedores qüeáceiíárèrri rédüzirsüas propostas pára:

0 preço dò âdjüdícatánd antecedèrão aqueles que maritiverern sua proppstaonõinaL,

5.6.

A habilitação'dos licitantes que comporão 0 cadastrd deTeserva a qupse refere 0;item 5;4.2.2:sdmente será

èféíúada qUáiidd hòüvér-ndceSsidáde de contratação dos lieiláníes remanescentes,.nás^seguintes hipóteses:

Quando 0 licitante vencedor não assinara atade registro.de.preço Si no,prazo;e nasxondíçpesosiabeiecidos'

O

5.7,1;

no edital; e;

5.7.2^ Qüándò hdüvèr ó cancêlámento dò registro dò licitante du do registra dé preços nas

!tem,9.

5.8. O preçò règistradó; com indicação dos licitantes e: fòfneceddres será diyulgádp no PNGP e ficará

díspónibilizadp durante a vigência da ate de jegistrp de preços.:

5.9. Após á homologàçãbdà licitação Pu da contratação direte'; ò licitante mais béni clássificadò ou ò fórhécedór,

nd daso dá cbntrátãçâò direta,;sérá cbnvócádó pára assinar a átà dé règistrò dé preços^no ptá^p e nas condições

éstàbèlecidos no edital de liciÉçãp pu notevíso de contratação direta, spb;pena de decair p direjto; sem prejuízo das-^

sançõesprevistas na L.ei'n° 14,133, de 2021.

5.9.1.- Oprazõde,cdnvòcaçâo’poderáserpToTrpgádò 1 (üma)véz,;porigüãí:períodò,.médiáritespliçitáçãpdoliGitánte

óü fornecedor convocado, desde que.apresentada dentro dp prazo, devidamente justificada, e que ajustificatjva spja

áceita pela Administração. '

no

: il

,5

Praça iCentral, s/n -Centro - CEP: 65.9954)00- Feira Nova tío MarànhãO - MA
r:NP.i‘01 fiifi nii/nnni
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Folha: .
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO.
Ruhnça:.

ió dé assihaíürâ'digital é disponibilizada no :Sisíèmart^5.10. A àfâ dê fegistró de prèços será assinada por itiéió

Registro;^de Preços.

5.11. QUâhdò ó convocado, não :assiná'r á ata de registro "de, preços no prBzo,e ;hâs condições
edital ou no aviso de cohtratóção, épbservadó o disposto no itéín 5.7,.óbsèrvando,o item 5.7 e subite ^ ficà

à.Âdmihistraçao convocar os lidtantesfemanesceriteê do cadastro de-reserya, na ordern de; çlassifi

ío ern iguaí prazo ê nas condições propostas:pèlt:í primeiro classificado.

:5.12, :Na hipótese de, nenhum :dos licitantes .que fraía;0:item;5.4.2.1i aceitar a :cpntrataçãp_nos termo^Tter
antèriòr, a Administração, observados o vãíor èstimadó e.sua evèntuál atualização nós termos do,edital,,poderá;

^eleció:Mno
2.

s
ãOiparafàzê- C9

5.12.1./Convo.car para: negoçiaçàp ps demais licitántes ou fomèçedptès, remanescentes cujos preçòs -fófãm

registrados:sem redução, observada a ordem de çiãssííiçação, çorn vistas p obtenção de preço melhor, mesmo. que

‘ aclrha dO:preço do adjudicatário; ou
o

5.12.2. Adjudicar e.,firmar p çoníraío nas condires ofertadas pelos licitantes òu fõmécèdòrès rémanéscehtês,

atendida a ordem c)assifetória,;quando .^slrada a negociação demelhor condição,

5.13. -Aexjstência de preços registrados implicára compromisso.dé-forhecimehtó hás condições estábélecidãSi rháS;

não obrigará a Ãdmihisti^^o a cx)ntrater,::facuimd a realização de líciteção específica para a aqiiisiçao.
;dèsde:que devidàmérite jüstificadã.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

uoi

6^

6i1. ‘Os preços registrados poderão ser alterados ou atuaíizados em decorrência de eventual redução dos, preços

praticados no mercado ou dé fâto que éteve ò çlisto dos benS; das:Obras.òü dos^sérViços íegi! nas

.Éhi' basô dè fôfça- rháíor, caSO fortuito òu fato do príncipe; Ou em decoiTência: dê fatos imprevisíveis ou:6.1.1.

previsíveis de consequêncjasllnçalculáveis, que inviabilizem a execução ;da atã tal Odmo pactuada, nos lérmos:da
alínea^^d" dq inciso li do cap;ut;do art Í24 da Lei n" 14.133, de 2021;

© 6.1.2.' Em cáso^dé criação, áltèração oü èxtihçãó dê quaisquèr,tHbutós ;oü encãrgos„Iegais ou á.süpervèniênciã dè>

disppsi^esjègaisi com aDrnpravada repereussãosóbrêíós preços

Na hipótese de previsão; no edital ou no aviso de, contratação’direta ídê?c!áusulà.dê reajustarnenlo pu.6.

rêpâctuaçãò sobrè.òs preços fégísífadós, nós termos dá Lei h®'14.í33, de;202í.

,6.T.3.1. No caso dò> reajustemenío,: deverá ser respeitada a contagem da anualidade eà: índice preyisíps pafà à

contratação;

6.I.3.2. No cãso;da fepactuâ^o, podèfá seía pedido dó ihtèreSsádo, cohfoniié critéiibs-défiriidos pafa a contrâíaçãov

7. NÈeOClAÇÂd DE PREÇOS.REGISTRADQS

’7.'1. Na hipótese d~è d preço fegístrado.tornar-se superiórao preço praticado.no merradó porrhótivo supêrveniente,
0 ôrgãp ou entidade gerenciadora convocará ò fornecedor para negociada redüçãõ do pfeçó registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,, p .fornecedor será liberado do.

;compfomissó àssürhidò quanto ao itèm registrado,,sem áplicaçâo.de penalidadep administrativas,.

1
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Na hipòtésé prevista tio itèm ,antèrior, ó gèrehaàclor convocará os fòTnecédorès do cadastro, dè

hã<y«

7.1.2.

ordem de dassificação; para; verificar se açeitam redüzir seus pré^s àos valores de mércadò è

licitantes ou fomecedores que.tiveram seu registro cancelado. o

7.1.3. Se não'obtiver éxitò-fias’ negociações, ò órgão oú ehtidade gerehciaddrá.prócedera aó cani

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para,obtenção de.contraíaçãp maísvantajosa. \0

7.1.4. Na hípôtéSe de.rèdüÇâò do preço registrado, o;gerénciâdor:comünicará aosórgãos e.às entidadesqijOtivérem
firmado contratos; decorrentes da ata de registro de preços, para tjue avaliem:a.coríveniêhciá é a .opòríühidadé^

vistas à alterado contratuaj, obseryãdq p disppstomp art,^124 pa lei\f 14.133, de.
2021.

7.2. Na hipótese de p preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e, ò fornéçédor riãopòder cumprir

as obrigações estabelecidas pa afe, será facultado ao^fomecedqr requerer ao, gerenciador a .alteração do preçp;
o comprovação defáíosupervehletltè.qüe.supóstamerite o irhpossibilite docurriprir ocomprOmisso.registrado, mediante:

7,2;i. Neste caso» o fqrneçedpr ençamlnbarã,- junfemente com o pedido de alteração, a doçumeníaçãp:

oomprobatórià ou a planilha de çüstos que demonstre a inviabilidade do preço, registrado ern relato .às amdições

inícialmènte pactuadas.

7;2,2. Não hipótese demão comprovado daexistência de fatorsuperyeniente que inviabilize p preço registrado,- o

». será. indeferido pèlo órgão burentidade gerericiadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

éstabéleçidas irá atà, sOb;pena.dè cancelamèhtõ dó séu règistró.mos termos do item 9.1. senh prejuízo dás sariçõés

previstas na.Lei p® 14.133,.de:2p21, ema legislaçãomplicável,

7.2.3. Náhipótese de cancelarhento ddTegÍsíro:do fornecedor, nos íérmosdo item anterior, q gerenciador convocará

os fornecedores dò cadastro dé reserva, nã ordem dé ciassificação, páreverificanse ãeeitárn itíánterseus preços

registrados, observado p disposto np [tem 5.7.

7.2.4. Sé nãò òbtivér êxito más negòCiàções, o órgão Ou enfidádè gerehciádora.proGédétámo .cancelaménlo damta

de regÍstro:-de preços, nos ternips doltem 9:4, e adpfârá ps medidas cabíveis pará a obtenção daçontratação mais

7.2.5. Na^iiipôtése.de compfóváçâò da rnájoração.dorpreçodemercádo que inviabilize o preço registrado, éonforme
previsto no item 7.2 e no itGm:7.2.1, p órgão ou entidade,gerenciádóra'atualizará o preço registrado, de àcofdO còm

a ipalidade dos valores praticados pêlò mercado.-

7.2.6. 0 órgão Ou,entidadagérenciadòra èomunicârá.aos órgãos eràsrentidádés que, tiverem firmádò contratos
decoitentes da ata de registra dè prèçps sòbrêa efetiva alterãçãp do pfèçò registrado,;pãfa què avaliem a necèssidáde

‘deáiléraçao contratual, observado.p.disposto no art. 124 da írei n® 14:133, de 2021.

REMANEJAMENTO DÁS QUANTÍDADES REGISTRADAS NA ATA DÈ RÈGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os:itens.;çorn preços registrados nas atas de registro de preços poderâò
rémanejadás pelo órgão ou eritidade:gerencíádora éntre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro dè prèços.

8Í2i, Q/emanejamentp.som.ente poderá serfeito;

8:2.1. Dé: órgãoTou.éntidadè párticlparite paràórgãomu entidãde partifclpántê; ou

8.2.2i De órgão pu entidade' participante para qrgâp ou enl

8.

■ser

r

h
naoi

y
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estimado -as qüahtidádes qüé: pretende contrajac-^
çonsideradq particípante;paraifeito do remanéjamentG,

pàrtièipanté páfá Ófgâòm èhtidâdè

.serâopbseryadps::

Gbmpètirá àò órgão pu a entidade’ gerènciadòra^autdnzaf-d rèmanéjarneritd

:iVO inlciajmentejnfprrnadp pelo órgão ou pela.entidade participante, desde.que haja préyiaani

ou

entidades dps,Estados,:do písfritò Fédéràl pli de Múnicípipa8.6. Caso o remanejameníó seja efito entre órgãos pu
as

nâõ tío. fomeciméntoidecorrentèído rèrnánejarnènto dos itens.ou

O 8.7. da compra ceriírálizadai não

quantitativos dos.partieipantésba compra
por mèió dò

pQs termos do item 8,3, a di.stribuiçáo. das quantidadesípara a;

t^NÒSLAMENTOiíOlEGISjlBO E PREÇO® REGISTRADOS9.

règistrò;do fórnédêdónsèrá cancelado pèió gerenciador, qüãndó o fornecedor:

e preços^íseiTi

9.1. Oi

8.1.1.; Descumpricas condíçpes da ata de regii

Não retirar a nota da émpenhó, .ou irisírumentò equivalente; :no prazo è isem:pela9.1.2.

oun'

incisos Ml oü IV do capüt doiarí. 456:da Lei n°T4.133; de 2ÓZÍ.SoffèLsáriçâòiprevistâ9;1.4. nos

í^ta nos inpisps IM ou JVido eapuí^do ail tSSídã Leí n® 14.;133, de9.1

;2021, caso á périálidade -aplidãdá ao fornecedor não

poderá o órgão Pú. á entidade gerénciádòíà podèra,
registrp de preços, vedadãs.çòntratações derivadas da ata enquanto perdurarem ps efeitos da .sançãO;

riP. ÍterrT9..1 será' fomiáíizado por desfecho dò órgão

, .íiíediárite decisão fündamèntadã, decidir pelamánütènção do
O-

Oicanífelárnènto de' r^ístros.nàs91,

princípios dò contraditório e dá amplaosou

Nà hipótese de cancelamento do registròdò fornecedor, Q.ófgãP ou:â^entidadògerenciadora;p.oderáconvQcar

ós licitántès qüé compõem óe^dàstro dêTesèri/á, bbsérvadáo.ofdèrti dé Clàssífiòâçãd.

Õ; cancelanientò dos^preço,s regí9:4 I ser

què dèvidámenté e
registro dè prègoe total 'oú;parciàlménté, nas

por razão òeinteressp pdbíicoj9:4.1

A pedido do fornécédõr, dècorrehtè déicasb fPrtuitò oü fòrç

Se nâp hQuyer êxito npsnegpeiações, nas Hipi
,, nos termos do Decreto Municipal n° Çp1/2í

niàior; òu

.:eni que ppreço de rnerGadp^tornár.eesuperiof ou infe

9.4.2.

9:4,3.

:Ò0 prece
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10. DASPENALIDADES

10.1

10.1.1.. .As :sahções tâmbem'=se aplicam aos intégfárités do cadastro de, rèsérvá iro, registro d^reços qj^:
convocados, nãp:hpnrarem,o çompforiiisso assumido írijusíifiçada mente após terem assinado a ata, “

10.2. É dacoitipêtéricia dò gerenciador àap!icação:;dãs periàlidâdés decorrenlesPd dèscumprimento
peste ata dje registro de preço (Decreto Municipal n" 001/2024), exceto nas hipótesès em que p dèscumprimento

disser respeito as içoptrateções, dos órgãos ;ou entidade participante, caso' np ;quaí caberá: ap, respectivo órgão

participáritete aplicação dtf penalidade (bécrèto MUnícipal n®

10.3. p prgãpiou entidade participantedeyerá comunicarão Órgãp gerenciadpr quajquerdás:pcprrências,pre;
no item 9.1. dada a .necessidadè de instauração de procedimento parB:cancelamentQ do registro do fòmecédor

11. CONDIÇÕES GERAIS ^

ictuado:

o

As condições geráis.dò èxecu^o dosobjeío, tais'comó'os. prazos para èntrega.é reoebimerito, as11.1.

;dà AdrriiriistraçãpédolornèMdòfTègistràdò, pènalidadès-e^dèmâis oíridições doéjuste; encoritrárri^se

Temip do Referência, ANEXOrAO EDITAL

no:

Pará firmeza e validade do pàGlüadò, a presente Ate foi lavrada em p2.|3uas):vias de igual teor; que, depòis,de lida e.

achada em ordem, yai assinada pelas partes;

Feira :N0va dò Maranhão;- MA, 03 de.maio de 2024

Z2
LUIZA CÕUTINHO MAGEDQ

Prefeita Municipal
O

• _ J ÀssinadodeformadígitíüpofDAZíí^ATE
BAZINATEDIAS DE SOUSAvDiÀsbisòusA
rARnÒSn'n:?77597Ô336 C:ARDOSO:02775976336
CAKUUbU.U///^y/0.5J0;, 2024,05.0318:33fl3?03-00'

B. D; DES. CARDOSO-ME

CNFJ Súb 0 n? 33.758.887/0001-30
B/^NATE DiAS DE SÒUSA CARDOSO

CPF: 027;759.763-36
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Bolas de Futsal,Infántir(13^4.anòs);:pvç
pò5tura.da,;rníòlo removível, aproximado 350r380gr
íubríficável, câmara arbllit l

UNp' PÁL^PÓINT2' R$ 17.500,00 .175,00100'

Bola pficlal;de vôlei, matrízada. com 18 gonios,
coriféccionada com pu 65 - 67 cm, 260 - 280 ,g.

I ■ 3 R$ 11.100,0ÜND POKER 50 222,00

Bolas Vôlet mirim, Câmara butij,,costurada,PVC,
rniblo removível

4. R$5.UND 30 172,00POKER

Ü. .

R$,4Í5«00S Bolas de basquete ínfanto - juvenil. UND 165,00POKER 30

5;,-. Placar de. Futebol Eletrônico R$ 100000Gptronics:UND- 1.250,004

tVONDER

5PORTS.

r

íabèlasdeibasquete.çom cestas . 4- 1.280,00 R$J.120,00l UND,:

Bolas de futebol de Campo, Oficial, pu couro ‘ -
sintétíco/costurada, miolo removível,iúbrifícáve[,
câniara arblliti 410-440 gr, circunferência 68 'a'70

R$76.000,00DAL POINT 500 152,008 UND

cm

Bolasde Beãch Sbccèr, púrò.bòyroiihtétlcò,
costuradá,.míolo removfveí,-lúbrif!c'ável.'Câmara .
arbllit. •• • - í' ,■

R$.8.100.00270,00POKER 30UNO9

Bolas de Handebol M2L, Costurada, pvc, miolo,
íemovível ,,lubrificáveí, cârnara arbllit.

164,00 R$4.920.00ÜNO--'^'- POKER 30-

Bbía inicia.çâo n°12 matrízada de borracha miolo
slíp systém rémovíye! e lubrlfícado, circunferência:
57-59cm, peso:'25Ò-27pg câmara: aifbilíty.

R$.2.043,0068,1030POKERJNDLI

Redes Vôlei 4 faixas. matéria Jiríha nylon, com fitas
largas nas bordas superiores e inferiores'

R$;I4.925.00298,50ÜND WASTER 5012

R$ 7.588,002Ó 379.40PARR.edes de futsali Nylon 2,20/3i2Í} fib'4.'mm MASTER13'

R$ lp.370i00.518,50PAR ‘ ■ VIASTER 20Redês de futsal.nylon 2,10/3/20’fio:2.mm14

Redes de futebol de carripo, Nylon 7,5O/7j50'fib‘4 R$ 13.710i00685,5020/MASTER?AR15
mm

Redes de Futebol^Socletyí Nylón 2,30/4,20 fíb 2 R$4;422,00442,2010PAR ■ MASTER-16
mm

Fita para marcaçâo-da.quèdra de vôlei de aréíá,
tarnanho da..quadra:‘’8xl6m., -'

R$ 2.980,00149,0020Kit MASTER -1-7 ,

logo de cartões. Plásticos, Unidades amarêíâ,
yerriielhoxom ppçâo de anotação

R$472,0023,6020POKEROGOna. •

O Çrònomêtro Plásticos, digital; com fita de .nylon,
formato de 12 hrs ou 24 hrs, com função
star/stop/reset

R$ 850,00B5,0010POKERUND19

4pítos para,;árbitros.OFICIAL, Modelo profjss.lo.nal
Fox, potência sonora.sde.ll5'decibéis,‘p.íásticp

R$ 4.050;0dPOKER ‘ . Bi,0050UND20
>. k

\

Troféus pára os Jogos EscolareSi Materiâl plástico,
açfíllco óy-vidro, cor dourado (Òüro), medindo'(A x
Lj 2Ò0mm X ^50nim. Base de madeira.

R.$ 18i270.00182,70100.,..UND EBS21

IMedalhas.Jogqs-Escblares, Material metal,'cor
dbürada (ouro): circunferência' 0,5 mjíímetfo^

R$ 13.700.0013,70i-.ooo.yiTORlAUND22

Medalhas jqgòsEscplares, Máteriairnétali cor.
prata (prata) círcuriferência 0,5..rnl!íni.étró ■ '

R$ 13:100,00-13,10:1.000VITORIAUND23
C"'* *

•V

Medalha Jogp^s esçolares; materlaLmetal, cor
bronzé, circunferência 0;5'mm

R$ 13.100.00l.OOÕ 13,10UND VITORIA24

Troféus paraxompétições.amadoras. Material
plástico, com bases dè .madeira ou ,ferro, cor
douradaJouTp), tamanho 0,80 .mt:de altura

ioo. R$ 50.000,00500,00lEBSUND25

mm
iVkvivmtii iiFU iiM
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Troféus para competições arnadoras, Material
plástico, com bases de madéira ou Wro, cor
[pràtaívtárnanho 0,80 mtde altura

• f . f ■

R$48;500,00 '485,00EBS ' 10026 UND

./f

BombaS de ar para boj^. Material plástico, blço dè
fnetarçòm-tübo.fiexíVeI, cor;préta ' ..

60,80UND POKER ' 2027
I.

e

Placar déisub^tuição pára futeboj R$ 2,<UND Gptronics 2 • l'.209,5028 -

R$;941Pic Plásticos^ X8.85Cpríes Üè Plástico 23cm UND' 50,'.•29 1

ú
kit de escanteio com rnola,flexível, m pvc kit com
l)4imastro e 04 bandeiras

HIFER SP.ORTS ‘ 5; ^ . R$ 3.47MOKit' 579.2030

.

çòlete de’fütebol material ÍOO'% pdliéSer-tafn g '3r'' R$ 6;195,00UND - . DAYKERÒN 150 41,30

Colete de futebol-.dupiã facè, .material 100%
poliéster tarri-M

R$7.455,00DAYKERÒN ISO 49.7032 UND

Chutelras em couro, com travas fixa para>futebol
de campo tamanhos (36,38,40,42,44)

R$ 5.106,0033 PAR STAPIUM 30 170,20

Luvas de’goielro.'para futebòldercampotamãnhos
diversos confeccionado em 38% de poíluretano, e
31%'èm látex corn.fechãmentò em yefcfQéspumã'
macia de 3-rnm.. --, - --

Q {
t •

R$ 2:840,00PAR ’ ; OFFSIDE. 20' 142,0034.

R$;8.800,002.200,00Me5a'deTênisde>Mesa MDF-.15 MM ' KIppf 4.= -35- UND

3òlas-de.Téms>de Mesa ÒttsbÃQrF Plástico R$ 2.070,00 ■WEStER • 300 • “ 6.9036'^ UND

R$ 1.540.00 . '40.Cones • tamanho 50 GM RVC,-' 38,50ÜND, -n- Pic,plásticos37

Corda Navaí-40rnm lOrh R$'71096;0038. . ÜND Ropeshop 20 : 354,80

R.$ 3,164,Op.'' ’ÜND 'V íòkós.FltaideSüspenção.Klkds-tlGHT 158,2020,39.

R$ 288.007.20RIcTlastícos 40-Vllni cones pratos chapéu Chinês' ÜND'

Conjunto de unlfó.rmes.para equipes de>^tebol
(meiâo,.camisa,.shot). Personállzadascorn a
logomarca da'Prefeitura Münlcipal de Feira Noya
do-'Maranhãò.

R$ 54.250ip0108.50DAYKERÒN 500ÜND41

Rf 496.386,70 <VALOR TOTAL DOS ITENS

T, A listagem do cadastro de reserva referente ao .presente fegistrode. preços consta.como anexo a esta Atá.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR . . . ' -
1. 0.6rgãogerenciadorseráa,PREFE(TURA MUN!CIPALpÉFEiRANÒVÀDO.MARANHÃo . MA.

- ’ - % DAADESÃp.ÀÂTADEREGICTRO.DEPREÇOS / ^ • L
1, ,Durante a-vigêncla da ata, os.órgâòs^ejas entidades da Administração pública municipal que não partlcipãrani do procedjmentó de

RP podèrâo;:a.derlr à alà:de règistfp,',de..preço5 na condição de não partíçlparites, observados os segulntestequis itps:

. i.";apreséntaçâo'' dé. jujítificativá.dai vantagem- de adèsao, lnclusjy.è em situações-de proyávèl .desabasteçl.mehto òu‘

• déscóhtlnúidâ'de dè;sèiViçO'p.ijbÍico; . ^ . -..y > - • - /

►. 2. dennõnstráçãoíé qúe.os^vâlores regístradós-estâp/compatívé ís comios..valores pratíçadpS'peIo‘.mercado na fonna do^árt,

‘23daLeirio'i&3,de2Ó2Í;'è, s '
,3.. çonsulta é acéiteção:pr.évlas do órgão ou da entidadé.geren cladòrà é.do-fòmecedori

2. A autorização do.òrgâo ou entldade-gerencjadora apenas será realizada após á aceitação da adesão pelo fornecedor.

. 1, O órgão ou entidade-gerenciadora. poderá' rejeitar adesões caso ;elas possam acarretar prejuízo à execução, de seus

• próprios contratpsoú.àsuacapacidaded.é gerenciamento.; ••

‘ '3. Após-.a autorização dO'6rgâo-ou dá entidade gerenciadora, 0 órgão’Ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a

contratação solicitada em.até noventa.dias, observado o-prazo de vígênciacda.ab.
4. Ó prazo de que trata 0 sübltem ánterior, relativo à efetivação da contratação,jpciàerá ser prorrogado excepcipnalmente.-medlante .

solicitação do-órgão ou. da entndade-.nâo' part|cipante aceita pèlo-órgâo-ou'pela-entidade gerenciadora, desde-que-respe itedó 0-

limite temppràl'de vigêncla.da ata dé registro de preços; • . . . ''V;
5. o órgão oü.a entidade poderá aderirá ítemidà ata de registro de.preç.os da qual seja integrante,;ha-qualídade de-não^participante;

para aqueles itens para ,os quais não tenKa quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

C

i

Dos limites para as adesões . . ^ >
• • t- *

.1.,^ As.aquisições;ou;contrafações',adiclohais-nãõ,poderão exceder, porórgâo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens-do

' jhstrumèritp convocatório regístfados-ná atâdé^Tegistro de preços pará o gerencládór empara os participantes.
2, O quántitativo‘décon;erite-das ad,ésões não ppderá excecíer,, na'totalidade,.ào dobro-dõ quantitativo de eada lterruregistradõ na^ãb d.e .

'/ . registr.O'dè:preços‘pafa p.gerençiádpr e bs participantes, Independéntemènté"do.número de órgãos ou-entidades não particlpáhtei que

m1 njAVlvIf nTimUiWiTZr
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' ' adérirpm à^átardè regls&o dèpVêçps
>í-, ••• ,, " .. -

,''^edaçâo;a-Laçrésci^p;de\qüantitativos >

1,. É,vedádo.^etüar acréscimos nos ^uantitatrvqSiflxados na ata^dé registró de preços

1. VAUDApÉ"Í=ÒRMAUZAÇÃO\bÀ:ATÃ'DE.REGI^RO"bE'PREÇOS;E,CADASTRd-RESER\M - -

’ l.MvajIdadedaÁb de.Regístráde Preços^sei^del (um)‘ano, contado à paràridOjprimelrodiaútíi sübsequeni
no'PNCP,'p.odéndo.ser prorrogada por ígúa.Kpêríodo, mediante a anuència do.rornecedpn desde que compro^^p o preço vantalgo^ ,

Ò. contrato idecorrentedã ata de regl^ro dè preços terá sua v]gênçia>.e5tabéÍèclda <nò.çrópri/ildtrum'ento'^trátu^A '. :

í* ,. observará no.imomento da contratação -e .aicada^exerçíclo ,fína‘nceíço'a^díspoh]bilídáde''de.cr tttoè'orçamentários,
còmoa preyisâolriq}píano;plurianüâi,-qúando;últrapassarl;(ümj.exercícip'financèírò^ ^ y. -

X.'^v.-Na fòrmaílzação dp çpnfratO/.ôui.doílhstrumerifó ;substliui:p dé^erá Hãyerfia ind.lçaç|o^;dã;dísií^billàade,'dps çri^dj$s/

2j'A.contratação.çpm os fòrnecejdores.registradòs.na ata será fòrmalizada.pelo Õrgãbroü peíà entldade^InterésS^a pqr lnJefmé^íâe
in5triimento^contratual,-;Vmisíâô.âè nota'de'émperíhò de despesa,'autorização deidompra ouroptraíristrumentoM^âlsilijW^^
irt;--9ÍÍdaUín? 14433, '.T/-. - V .

_ J ^ ;Í;'- ÒdnstmrnentPçorit^tuaWe^^ p item.5.2. déverâ'sey assihado,n9.praz0'de valldadVdVátà.íde registro de preços...

3;'0s’cpntràto.s^decofrentes';dós1stemallèyegistrode!préços'poderâo.5er:'aité/adosròbée!váçlpoaft.il^^^ 1
-. 4- ApÓ5ja;homològaç§o^d"a;'IJçltá.çâVqM..d.ê/G9ntr.ata.çãb^ deverâO-sendbsé^ãdiás as seguintes çondlçõ'es:para:forTnâlização ’da ■

-átefdeírêglWp-c|ep.reços:---v-rJj^^^ , .
i. 'Serão:registràâp%éváW(psiprèçps e os'4úãntitátlvos]dp^ayiiud içãtá'n'o,^;devendb'5er pbsérvada-'a^poM>blndâde de 0 licjtante''

oférecerou nãdrpropo^i^rnjqüantltatiypInferiorao.máxl.mo;pr^ev1Sto;np'éyita e'Se.obrigãrnos..llmitesdela; ■-
' ‘*2,.’Sèrá,.IM^dona;.aya?WibrnS^eanèxp;o-règl5tro'doslldtanteSiOlii;íós-fòroéC€dòrèsquè^^^ ‘ •

' 1.'Acèl^rèrn cotár:.p$.béni^as pbras ouros servjços com;pr:e.ço5:(guXÍsaos dq adjudiçátário. Observada a''ClassIfijcação'..

. .j'. ’ ■ yí da licitação; e^'
,2;^ Mantivérern sua.pròppsta.priginai. ^

3.- Será réspeitada;:ndsxon.trotá,çõès, a-ordem. de ç]assífÍcàçãoidps;liçítantes;du'd6s. foméÇéddrèS'/^lstra'dos na ata:.

■:'5. Ó.registro a que.sè refere õ Item:S.Ai.^i.tem-^por objetivo a formação de'Gadastradê.reserva.pa>a;p'c.a.so deTmpossibilidáde de''

..aten^dimento^pelo-sígnatário ■■ • «/ .. V . '
V . 61 '''RafáT^nsAja':1ií^'em de^çiàssifíCaçâói^^os, líeitahtèss^qurforTiécBdoréS' qCie*:.acéitbre'm reduzirj.sú^sjpf opostas' para >0^ preço* .dp, ;•

■ ' .adjudiça^àripantéçé.der^oa'queles^que^'maritive^emsúa'propo ^'‘p.í;lginàl:*'
/ ’ 7. A’fíãb(l|táção..çlPS;ÍiGÍtãp cpmpp'^p c:Cddastro. de. re5éryá:á.iqueiseireWe*p:|t'ernj5.4.2i2Ísprnêhte.lerá'efetua da quando,

'houver;riecessldade‘dèçóritpta.^óídM;licItanteS'reman^ce'ritêsi nas.seguihtes.hipótésés/ ‘.
■1, -Quarido P lícjtante;vericedqnh§P'assInar-a áta-déTegÍstro;'de;preçòs,|iip.prazo'e .nas condlçõesiè^belécldos no edital;; e-

. - ’ ÃI* iQ^ndp.boúvèrz&icancéra^^ regJstr9dò .[lclrar\tepü,dp'tregístró.;de ííreços nas.hIpóteses prey.lstàs;ho item:9.
81. 0.prêçOyreglst.^do ç.Qrn;í[hdícTçáoVP-?ÍI? e'fornecedot:èSis erá'díwJgado.'nô"ÇNÇP e'ficart.dlsppn durante a vigênicia
-\da-atâtí^.yeglstrp.'de’pr%osi, 1.^./ ., ’ . ^ _

:9. .Áp&';^à^'hòrriólpgàçâ.p" da •íícftaçâo^pu.^'dà^ç9ntfátaçâo, •dlreâ,vo!^JIclta.hteídrnals;bemiClàsslflcadq^í•üJ^^ó.fernécedo^,. np'. casq da.
'r çòrifrataçãp^^dVe^í^será^cònvòçadò^pàyX^Nínàí-s^sta^de.regl.strp dé'pr;eços;,‘no-praízò.e.nas.çpnçliç(5es'.estábeíeçid

..licitação ouirio;avisobe’cOritra‘tãç|pvdl^ sob’péna'dè decair.o àireí.tòrsérnrp.rdjüízo.aas sanç^ésjçreyistasna Leih.® 14,133;-de

. ” ■O :prá,z9; dè. .co.nv,o'caçlb p.óde'rá 'ser prorrogado I tuiria) vez, ppr-Igual péríòdò;>mè.díante‘sPlIc|taçâo do licitante ^ou.-
fdrnéce"dor.có.nyocàdo,-desdè qúerapreséritada dèritro'‘d6 prazOi devldãriiénte jústificádáVé qúeaJystifiçatlyà^sejãrócélta

, j ■“-pelaiAdministraçãol ^ . • ' . 'I,„V ■' . . .
’

10. Á ate de regist|^.'dé:preçps será,assinada por melo dè ass.inatüra dlgital'é dispòriiblíízada no Sistèmá?déjRèg í,stro de Preços.,
11. Qíiándò p cdnypcado.riâo;àssihâr.ár;ata dé reglstro-de p'roçós'np:praz6.'einas.*concliçõés.estabél^cj^os^np e3ítai;ou:no-'avjso-dd’

'* *.çpritrataçãòi e*obseryãdo.0 clÍspbsto‘.nò^-.|tem 5.7,iPbseryandò p'ite.iTi _5.7ié=;subltens,;flça'fecu!tadp’:á;Ad rniriis'traçâó‘^

■ íícifantés rémânesçehtes,.dòxa,dãs^trp''dé^résèrya, na drdémrdé:'CÍàssÍficaçãp|para'tezê-Ío ern.iguãlípfã?òy4n9S-Cpndições proppstas

.. pelo.priméírOiciassificádòC'-'^" *•* .* -’v
12.!,...NãihVátesé.dé}nètihüní;dpsyi.clteVW.^\lférti?tá'JpI'íteT^"j5i'4>2.i'j:àceÍte.f à çpntrptaçâpin^
í ''óÍDS^èivadòsovalpr:estltinádp’e:süa>.éyen!^a|.'atuallMçápmps ,feriTioS;.dò,;édifál;ípod'era:-?' ^ .C''

' Gpnypcàr .para’ negbclá.çâo- PSidemãl.s lI.cíte*ntes;,pu;:fòínécedorésJremànespentes;cujoA,.iRreçps-ípra réglstjados:serpl,’’;
reáúçâp;, obsenr'adá.:.a’prdèni-dê''LcÍassífícaçaò; ,com;yístâV-^;^pbte'nçãp^de’preço rnélhpr./m^máque, acirpã dõjírpço-.dòA»
;ad]üdlca'tárió;;QUr,-y'.'^ ''-HSrV"-'

2v* .ÂdjudlcaK e;^firmà!^.p/çpj]tràtõ-.ha^sÍcoõdlçpeVpfèrl^^^^ 'pelps^li.cItapto^QUÍ fprneçedpres rèma’nescéntó;'atendldà. a* prdern

..^;^^í;4^^,„viçlassÍfiçãterÍat.qúán|ò*frusfradáY|'n%óciaçâqrdeimèlhor^çqrid^ ” •.
^i3j^i^{pxlstêricla•de^preços^rég)stradps4m|}Ficará 'w;tlpromIsso .de^fòroeç.imeí)VqíJas ;maS:r)ão-Obrigará a. *

->^LvlV.'Àdmínjstraçáp a^contrater^í^tecültedá*a.TtèãÍlzaçâó\dè' iiciteçâõ ;e5R.ecífícajipayrà\à.»aqüisÍçâ'o’pretêridi%; i^desde quéjdevídárrienté'. ;
A^fíjiistíflcada;

2.^ÂLTEè/\ÇAÕ,.ÒUÂTÍJÀÍJZA(^O^DpSiPREÇÒS^^^ s..,. ^
., /'■?l!%ílvõVprèços,TegIstradpsfpbdèr^'ó'.sèrajteradós-òü'atup lizàdòs .êm decdrféhcrá!dè'eyefitúál‘.redução,d9S'prêços‘pTatlca dos-nò‘méfcado.’

oüdèfá'tp^quejBlévVo;cústo/dpsTbens;das^obras'oU!dps seryIços'réglstra.dosl.njis,-/èguIntes;sltúa,çpes:-
' ’ --^i,v£m.,casõ-de.fòrçà-maÍõr;;.ca.so.'fortulto pu;fató;tíò-prínclpe;OU-e'ni.dec.prrêncja'de-fatps!lmprevisíveís’.óu:pfeylsíbelssdé^-

^ ^çònsbquênçíásJhçálcliláveís.-ciuélrivIabllizem-áêxecuçâo.d.a a^vtàljcórno/pactuada, rips ter7nos-.dá'ãlírieà-''d";dò:lriçlso- íl-'‘

j ^do:cãVútWárti|l2.4;dálj^^n®4l4433,•de.•2021; •' . .. '

2,;Erricãèb;dè.criaçâo,^àltefàçâpl^U.eÁ^^^^ de.quá!'squer?thbütps.òu’ençafgoS-legals..ouia^upèíyehÍênçla'.de:âÍspÒ^^^^^
‘ legais', çoip;còmpro.vada)repefOussãó.sobre.os;prieçpsTeg[stra dos;;'/ * . _ ^ ‘ ’

3: .NaiHipátespdé preyisãõ'rio.ed’ltàK^ npa.yiso.de cqntrateção d[retáfdé.ciáusüla'^dè,r:ea]üsternengouWepáctuaçãp.sbbrê,qs
preçòsTégisttedpsi rbs‘termos'da .Lei:n^44.í;33,,dê;2P21.. c T ^

‘ ^1. 'No 'caso dp^rpajüstaméntdí deverá ser^ respéltada-;a‘ çoníãgêm •da<anüairdade>é. O' fii(liçêypr‘évlstos-:pa.ra'i;ã:
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contratação;

2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conformecritériosdefinidospara a conb’atação.
3. NEGOCIAÇÃO DE.RREÇOS REGISTRADOS-

1. Na hlpótesé-de 0 preço registrado tomar-se superior ao,preçopraticado no-mercadopor motivo superveniente.ò;ói:gãó du entidadé
gerencíádora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

1. Caso^não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. 6 fornecedor será lib^
assumido quanto ao Item-regí^rado. sem aplicação de penalidades administrativas.

2.i Na hipótese prevista nó- itèm anterior, o gerenciador convocará ós ^fornecedores dp cadastr
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não)

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. |
3i Se não obtiver êxíto nas negociações, o órgão ou entidade gerençiadora procederá ao cancela)

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará-aos órgãos e às nntid^i^'ij[iin lilvnrnm fim¥ii1i'i

contratos decorrentes da ata de registro de preçps para que avaliem a conveniência e a oportumdê,^ de dlllgerjp^ém
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto nó art. 124 da Lei n® 14.133, dé 20217"—^^

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não-poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor réquerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de ^to superveniente que supostamente o Impossibilite de cumprir o compromisso,
1. Neste caso, 0 fornecedor encaminhará, Jyntamente cotn -o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a

plariílha de custos que demonstre a Inviabilidade.do preço registrado em relação às condições Inicíalmente pactuadas.
2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato-supervenlente.que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pelo órgão ou entidade gerençiadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

,pena de cancelamento do seu registro, nos termos-do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de

. :202T, e na legislação aplicável.
3. Na hipótese de cancélamentodo registro do fornecedor,nos termos do item anterior, o gerenciadorconvocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem dè classificação, pára verificar se aceitam manter seus preços registrados,
obserVado.o disposto nó ftem 5.7.. ' . •

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gérenciadora^procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as-medldas cabíveis para a obtenção da contratação mais-vantajosa.
5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no

Item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão-ou entidade gerençiadora atualizará o preço registrado; de acordo com a realidade dos'

valores praticados pelo mercado.
6. O órgão ou entidade gerençiadora comunicará áos órgãos e às entidades que tíverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dò preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTW\DAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderio ser remanejadaspelo órgão
ou. entidade gerencíádoraentre os órgãosou as entidadesparticipantes e nâò participantes do registro de preços.

2. O remanejamentosomente poderá sêr feito:
1. Dé órgão.ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerençiadora-que tiver estirriado as quantidades que.preteri.de contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade pãitícipante para órgão ou entidade não participante, serão.observados os

limites.prèvístos no Decreto.n® 001/2024.
5. ..Gompetlrá-ao órgão 0U;ã entidade gerencladora.àutorizaro remanejamento-sollcitado, com a redução^.do quantitativo inicíalmente

infòritiadò peió Órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia .anuência do órgão ou da erítidade que sofrer redução

dos quantitativos Informados.
6. Caso 0 remanejamento seja felto entre órgãos ou entidades dos Estados, do-Dístrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

forneclínento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou péla entidade gerençiadora, dos quantitativosdos

participantesda compra centralizada,nos termos do itèm 8.3, a distribuiçãodas quantidadespara a execuçãodescentralizada será

por meio do remãnejamento.
5. CANCELAMENTO DO REGISTRÒ DÒ ÜCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado psio gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprlras condições da,ata.de registro de preços, sem motivo Justificado;
2. Não retirar a 'nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa -

razoável:

3.- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 001/2024; ou ,
4. Sofrersançâoprevísta.nosmdsosllloulV docaputdoart. 156 da Lei n® 14.133, de 2021., ' !

.1. .Na hipótese dé;apllcaçãp de sanção prevista nos Incisos lll òü IV do caput do art. 156 dálel.n® 14.133, de’2p21, )

caso.a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
ò órgão oU a erítidade gerêncladora poderá., mediante decisão fundamentada, decidir péla-manutenção do registro [

, de.preços, vedadas conti^tações-derivãdas da ata enquanto perdurarem os efeítos.da-sanção. . ;
' ‘2. Ó cancelameritó dé registros nas .hipóteses previstas no Item-9.1 será fo'rmaIlzado por despacho do órgão ou da entidade ■

gerençiadora, garantidos' os princípios do contraditório e da ampla defèsa. i
3. Na hipótese de cancelamento dò registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerençiadora podeié,convocar os licitantes que |

compõem 0 cadastto de reserva, observada a ordem dedassiflçação.
4. -O cancelaniento dos preços registrados poderá ser realizado pelo .gerèncíador. etti determinada ata-de registro de preços, total ou -
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parcialmsnte, nas seguintes hipóteses, desde que devldamènte-com provadas e justiflcadàs:
' 1. Porrazâo.de Interesse público;

•2.. A;peàido do.fornécedor. décorfentedecasofóituítoouforçamalo r; pu ^ ^
3: Se.não houver êxito nas negociações, nás hipóteses em que o prsço de rnercado tornar-se superior ou jnferibr aóÍ'.preço‘.

' registrado, nos termos do Decreto Münlclpal n® 001/2024. .

'4.

6. DAS PENAUDADES

1. O.descumprímento da Ata de Regfstro.de Preços ensejará aplicação.das penajldades estabeleçidas ^
' • 'ií Ás sanções taitíbém se.apllcam, aos integrantes do cadastro de; reserva .no registro de :^rM|^uè, çonVpMdõ©rtj

honrarem 0 compromisso assumido injustífícádamente após terem ãssihadp a ata. /o
2. É da competência dpgerencladora aplicaçãp das penalidades decorrentes do, desçumprirnento do pcnuado nesta ata^;reg^b .

. ‘ .de preço ,(Decreto liÍunÍçip.aI:n®-001/2024),. exceto nas hipóteses em qué o descumprimehto disser i esjbèlto às contrâtaçõès^M.
^ órgãos ou entidade. pa'rticípáhte; caso nb -qual cáberá ao respectivo órgão participante a apllcágl^a penalidade (De^jro-'

^ Municipal n« 00Í/2P2'4)_.- • ' • - . /
,, ’^3. .0'órgâÔ ou entidade'paiticippnte deverá corhunlcarao órgão gerenciador,(qualquer das ocorrências prewq^s no Item s.aj^tjaaa.a.

‘ /r .necèssidàdedé instauràção.de.pròcedim^eniò parácancelamento dq regístro.'do‘fo.meçedor. • ... . ^
■■,7^ CÒNplÇÕÈS GERAJS ' *' "‘-v ^

. /l. -As condiçóes gerais de execução do obJetOi tais como.ós prazos para entrega e recebimento, as^obílgações da'Administração e do *

■fornecedor registrado,'.penalidades e demais condlçõés do‘ajuste, encorib^m-se definidos no Termo'de Referência, ANEXO ÁO'

EDITAL ‘ ‘ ,

lO*

ii

Para firmeza e Váildade do'pactuado, a presente AtaifoI lavrada em 02. (duas), vias de iguarteór, que, depois de lida e achada em ordem,, vai

assinada pelas partes.

:eirá Nova.do l4aranhão - MA, 17 àéimalo.de 2024
-f
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, . . LÚIZÀ CpUtlNHO MÀCEDÒ
Prefeita Municipal .

(

I B. D. DE S. CARDOSO - ME .•

. GNPJ sob o ns 33.758.887/0001-30
BÀZINATE DlAS DE SOUSA CÁRDÒSO
CPF: 027.759.763-36^

■.r
A -ç ■ '■

.f

PubUcadapón JAÇKSON MACEDO HÇCHA
Çódl^ÓJdéhtíffcadon 3tóae^a6ó48lSS7al5I0|a52576ffld

1^ 'I
i

^,•‘■f,'■ i

Meio Ambiente,, 0 Geógrafo ROBERTO ÇLEITO.N NASCIMENTO SILVA,

*;põrtador-doCPF/M.|fi83i498.-293-20,edoRG .000092669898-2 .SESP/MA.-:

' Parágrafo único. Príhclp(am'os efèítos desta Portaria em.31-de maio de

! AVISÒ DE ADIAMENTO;,PREGÃO ELETRÕNICÓ;Nâ 024/2024 2024. Art 2S. Revògam-se as disposições,em contrário^ Art. 3^. Esta

' Portarla.entra em vigor na data’.de suà;publlca,çâo,. èm confòrmídade

OwiSO DÉ AplÀMENTO. PREGÃO ElETRÔNIÇO^NS 024/2024. A . com O ártigo lÍ7Í item IX, da Constituiçãoido Estado dò Maranhão e o,’.

^ Prefeitura íMunlcIpal de Grajaú - MA, através dõ Pregoelra. Comunica "caput" do artlgojST,-. dã Lei Orgânica, dó Município de Grajaú,,
qué'a sessão pública de licitação, objètivandp'REGISTRO DE PREÇOS. Maranhão. PUBUQUE-5E, REGiStRE-SÉ E GUMPRA-SE. Gabinete: dp .

, PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA-JURÍDICA PARÁ 0.'FÓRNEÇ[M6NTO DÉ prefelto Muníclpál de.GraIaú.'Estaaò dq l^aranKIo, abs.31 (trinta;e.ui]n);
MAfERÍÀL;DÉ EXPEDIENTE/ PARA ATENDER ÁS. NÈÇESSÍpADES DA, ^ dias' dò mês dé^malo do ano de.2024."'MERCIÁL L|MA .DE ÁRB,ÜpA.,\

^ ‘‘‘SECRÉTARIA MUNICIPAL SÂÚDE; S;EÇRÉTARIÂ iMUNÍCIPAl. .DE ' .préfeito Murilcípàl:' ’ ' ' ’ -•
.EDUCAÇÃO,: SECRETARIA MUNICIPAL DE jÀSSISTENGIA.SOCIAL,,

I SÉCRÉfÀRIA-MUNIClPAL.DE.ADMlNjSTRÀÇÃO, PLÃNEJAMENTO 6GBSTÃO

i, '•■'éSERVÍÇO.ÁLITÒNOMO DE.ÂGUÁ'EíESGÒTP:DE GR^AÚ-MAr marcado

para o dia 3l'de maio de 2024:.'às'OShOÒmíh. FJCA ADIADO pára às •

09h;00m do'dia' l4 de Junho aé;2Ò24.. Grajaú, (MAj,' parareadequaçâó •

das:,pl,ãnilhas. 31 de maio'de 2024 •l^:ÃRA(R',8ÓRGES',pÉ AR/^ÚJO, - .

íí{ PregqêiraOficial

, PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚI

r

f

PÚÓ//cadO;pd/í MÁW/A'BGRó£S,DH A/MU/O "
Código Identífícádor: 004905dj3f745391^8766é663ccead .}

PORTARIA N2. 050/2024-GÁB., DE 3l'DE MAIÒ DÊ 2024n-i *

Pubíkado pon MARIA DÒ SOCpRRÓyiEIRA DO NASCIMENTO
■Código /de/itíffcador; 87mSã9adb35.3cb5207del4573S0e8c _ .

PORTARIA .Nfl.,050/2024-Gab., de 31 de màib de 2024. O Pfefejtp de.

Grajaú*. Estado'do-Maõnhãq. no uso dejuas,atribuições,-com fulcromá :.'

Lei Orgânica do iM"unÍcípÍo de Grajaú-MA,.:çom,o.' .régím‘é .ê5tabelècido’ .
pela, Lei Municipal n®. .06/1997 e suas atualizações., R.E.S O L V É:.Arti

1»; DESIGNAR,, para exercer o Çárgo. Comissionado .de Secretárib

’ M.ünicipal de Melo Ambléntê, ó Bacharel; em^BIòloglà - FRANCÍSCp;
PEREIRA DÁ SILVA NÊtO, portador do Registró CFB.Í14.219/05fP, do

GPF/MF 877.189Í1Ò3-00 edo RG 032012132006^0 -SSP/MA. Parágrafo.

(

J , . PORTARIA M2. p45/2Ú24-GAB.> DÊ 31’DE MAIQ.DÉ
2024

PORTARIA N®. 045/2024-Gab., dè 3l défmalo de 2024. p Prefeito de
Grajaú, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições, cbm fulcro na

. ' Lei Orgânica dp Município dè. GraJaú-MAl cbm; oTeglme estabelecido, ^nlco. Principiam .os efeÍtos’.destai Rprtarià çm.Ol. de Jünho dé 2024. .Art
j;,.; . peIá LéÜMVnicrpal n®.-,oé/Í9'97 e süas átuallzaçõés.jR E S piV E.:,Árt. * 2»;iRevogam-sé’as dlsppsIções erTÍ)Contrárío.; Art 3®,;.'Este ,Po;!tarIa^eritra
! ■ l®i lÉXONÈRARí db Cargo Gomissiõnadó de Sècretáríó. Municipal, dé êm vigor na data de sua publicação, em corifõrmidade cóm à 'artígp

.. t -.f
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